
MUNICÍPIO DE BURI 
Poder Legislativo 

Estado de São Paulo 

PREGÃO ELETRÔNICO N°1/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°165/1/2026 

EDITAL N°01/2026 

OBJETO: Aquisição de equipamentos, materiais de consumo, suprimentos de informática, 
acessórios ergonômicos e itens de infraestrutura administrativa, destinados ao atendimento 
das demandas da Câmara Municipal de Buri/SP 

DEPARTAMENTO: Secretaria Administrativa 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 07 de maio de 2026. 
HORÁRIO: Às 09h30min 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Dia 07 de maio de 2026. 
HORÁRIO: Às 10h00min 
LOCAL: www.blicompras.com 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário 
de Brasília - DF 
CONSULTAS E INFORMAÇÕES: Câmara Municipal de Buri, situada à Rua Ruy Barbosa, 
799, Centro - Buri/SP, das 08h30min às 11h00 min e das 13h00min às 16h00min, através do 
site "www.cmburi.sp.gov.br" ou, ainda, pelo e-mail: bruno cmburi.sp.gov.br.

I — PREÂMBULO 
A Câmara Municipal de Buri, através de sua Presidente, a Senhora Claudia Maria de Lima, 
no uso de suas atribuições, torna público a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo Menor Preço por Lote, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS DE CONSUMO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ACESSÓRIOS 
ERGONÔMICOS E ITENS DE INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURI/SP 
1.1. De acordo com as disposições contidas neste Edital, o qual será regida pela Lei 
Federal n°. 14.133 de 1° de abril de 2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, e outras normas aplicáveis à espécie. 
1.2. Não havendo expediente, compreendido de segunda a sexta-feira, das 8h às 16h, 
exceto feriados, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. 
1.3. A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Sr Antônio Carlos, na 
função de PREGOEIRO e pela EQUIPE DE APOIO, o Senhor Bruno da Silva Gomes, de 
acordo com as Portarias n°: 93, de 20 dezembro 2023 e 11, de 07 de janeiro de 2025. 
1.4. O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Buri e a Equipe de Apoio se reservam 
ao direito de não prestarem informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer 
dúvidas, desde que suscitadas por escrito, por via física ou eletrônica. 
1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência; 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III — Declaração de Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO IV — Declaração de Conjunta; 
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ANEXO V — Minuta do Contrato; 
ANEXO VI — Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP. 

II — OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente pregão AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
DE CONSUMO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ACESSÓRIOS ERGONÓMICOS E ITENS DE 
INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURI/SP, em conformidade com os elementos constantes do Termo 
de Referência —Anexo I, que integram este edital. 
2.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo 
com as disposições dos artigos 6°, inciso XLI; 28, inciso I; 29, parágrafo único, da Lei 
federal n.° 14.133/2021. 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, nos termos do art. 6°, 
inciso XLI, da Lei federal n.° 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 
2.4. A especificação do objeto descrita na proposta deverá ser fiel ao bem ofertado pelo 
licitante, e não a simples cópia do descritivo indicado no Anexo II do Edital. 
2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
na Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste edital 
prevalecerão as últimas. 

III — DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1. O PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, será realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as 
suas fases, através do Sistema de Pregão, da Bolsa e Licitações e Leilões — BLL. 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Câmara Municipal de Buri, na 
função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa e 
Licitações e Leilões(www.bil.oro.br). 

IV — CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto, desde que atendam a todas as exigências que dizem respeito à 
habilitação. 
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento no sistema eletrônico de licitações 
da Bolsa e Licitações e Leilões - BLL (https://bII.org.br/cadastro/). 
4.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através 
de empresas associadas à Bolsa e Licitações e Leilões - BLL, em até, no mínimo, uma hora 
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
4.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos de utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, nos termos do regulamento do sistema. 
4.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame,que pagará a provedora do sistema eletrônico, o percentual estabelecido, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte além da apresentação da 
Declaração constante no Anexo III deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
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preço a ser digitado no sistema, informar sua condição como empresa (ME ou EPP) para 
fazer direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
4.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
4.7. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada a 
participação de: 
4.7.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.5. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, nos termos do art. 90, §1°, da Lei federal 
n° 14.133, de 2021. 
4.7.6. Será vedada a participação de empresas em consórcios na licitação, com as 
seguintes justificativas: 
a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a 
competitividade da licitação; 
b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto 
for "de alta complexidade ou de grande vulto econômico", situações em que empresas 
isoladamente não teriamcondições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de 
qualificação econômico-financeira. 
4.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.7.8. Empresas com falências decretadas ou concordatárias; 
4.7.8.1. Para as empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial será 
permitida a participação, desde que a licitante apresente plano de recuperação já 
homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, e atenda a todos os demais requisitos 
de habilitação, nos exatos termos da Súmula 50 do TCE/SP. 
4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.1., será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
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4.9. Durante a vigência da Ata/Contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, de acordo com o disposto no art. 48, 
parágrafo único, da Lei federal n° 14.133, de 2021. 
4.10. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente aos requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descrição constante no Termo de Referência Anexo 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei federal n° 14.133, de 2021 e nas 
disposições pertinentes do Decreto Municipal n° 1.425/2024. 
4.12. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "Sim" ou "Não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.12.1, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.12.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.12.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
4.12.5. Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro 
funcional da empresa licitante; 
4,12.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo. 

V — REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
I - Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Promover diligências com relação aos documentos de habilitação e proposta de preços, 
caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica; 
VIII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
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quando mantiver sua decisão; 
IX - Indicar o vencedor do certame; 
X - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
XI - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
XII - Propor ao Presidente da Câmara a revogação ou a anulação da licitação; 
XIII - Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

VI - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site 
"www.blkonbr". 
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à Bolsa e Licitações e Leilões - BLL, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.7. A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
6.8.1. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema 
ou no decorrer da sessão do pregão, sob a pena de desclassificação do licitante. 
6.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba — PR (41) 
3097-4600, através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato bll.orq.br. 

VII — APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas, de lances e de julgamento. 
7.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os 
Documentos de Habilitação exigidos neste edital e a Proposta (Modelo Anexo II) 
contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário limite estabelecidos 
no preâmbulo deste Edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
7.2.1. A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante. 
7.2.2. A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores — tais como SICAF 
ou congênere — não afasta o dever do licitante de anexar na plataforma os documentos 
relativos à habilitação exigidos neste edital. 
7,3. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por 
estabelecimentos distintos de uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre 
filiais, por exemplo). O descumprimento implicará a desclassificação de ambas as 
proponentes. 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em 
envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Rua Ruy Barbosa, 799, 
Centro - Buri/SP, CEP 18290-071, em horário de expediente. 

VIII — PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
8.2.1. Para fins de cadastro, poderão ser informados valores por item, sendo o julgamento 

realizado pelo valor total do lote; 
8.2.2. Marca; 
8.2.3. Fabricante; 
8.2.4. Quando a proposta for em valor, essa deverá ser em moeda corrente (Real), com 
até duas casas decimais após a virgula. 
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, 
salvo se devidamente expresso no Termo de Referência — Anexo I . 
8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sessão pública, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição 
de recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 
8.7. A não inserção dos dados no sistema eletrônico, contendo as especificações em 
conformidade com o disposto no item, MARCA do Item e seu VALOR, implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante, face à ausência de informações suficientes para 
classificação de sua proposta. 
8.8. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais 
como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc), sob a pena de 
desclassificação. 
8.8.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.9. O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais. 
8.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
8.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.12. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto 
na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar n° 123/2006). 

IX — ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema 
eletrônico na data, horário e local, indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveisou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência (Anexo I). 
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, 
sob a pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar- se-á automaticamente. 
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados. 
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 
9.22. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 (preferência às MEs/EPPs); 
9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo licitante que 
atenda ao subitem 9.25, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, observado 
o disposto no art. 60, da Lei federal n°14.133, de 2021: 
9.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta emato contínuo à classificação; 
9.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 
9.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
9.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
9.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
9.28.2. Empresas brasileiras; 
9.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação de riscos, nos termos da Lei 
federal n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
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diferentes das previstas neste Edital. 
9.29.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
9.31. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, não enviar a proposta de preços final conforme solicitado no edital ou deixar de 
encaminhar os documentos relativos à habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
9.32. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas, seus catálogos e demais informações 
complementares, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes 
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação 
para fazê-lo. 
9.33. Se não houver tempo suficiente para a finalização dos procedimentos previstos em 
um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e 
a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 
9.34. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
9.35. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

X — ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, (Anexo 
I); 
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
10.2.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou àLx
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totalidade da remuneração. 
10.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
10.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
10.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância da proposta. 
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências,com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob a pena de não aceitação da proposta. 
10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob a pena de não aceitação da proposta. 
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

XI — HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos do licitante exigidos para habilitação, deverão ser enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, uma única vez, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo, juntamente com a proposta readequada conforme 
disposto no item 9.29.3. 
11.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
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ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 
64 da Lei n° 14.133/2021 para: 
11.2.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
11.2.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
11.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que nãoalterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
11.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no 
presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas - CEIS (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep), ambos mantidos pela Controladoria-
Geral da União. 
11.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
11.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.4.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
11.5. Habilitação jurídica (art. 66 da Lei n° 14.133/2021): 
11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.5.2. No caso de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio eletrônico "www.portaldoempreendedor.gov.br"; 
11.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
11.5.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
11.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
11.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
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11.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
11.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
11.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 
11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação; 
11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
11.6.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
11.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante; 
11.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal, relativa ao domicílio 
ou sede do licitante; 
11.6.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
11.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa, conforme determinações da Lei 12.440/2011; 
11.6.8. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
11.6.9. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
11.7. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.7.1. Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 
licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de 
apresentação da proposta. No caso de empresas que estejam em recuperação judicial e 
extrajudicial, as mesmas deverão apresentar: 
a) Documentos que demonstrem seu Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 
competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, 
inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no Edital. 
11.8. Outras Comprovações: 
11.8.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14 (Anexo III deste Edital); 
11.8.2. Declaração que em observância do limite estabelecido em lei, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
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somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4°, § 2°, da Lei federal n° 14.133, 
de 2021 (Anexo III deste Edital); 
11.8.3. Declaração que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (ANEXO IV — Declaração 
Conjunta); 
11.8.4. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específica (ANEXO IV — Declaração Conjunta); 
11.8.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO IV — 
Declaração Conjunta); 
11.8.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (ANEXO IV—
Declaração Conjunta); 
11.8.7. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos (ANEXO IV— Declaração Conjunta); 
11.8.8. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, 
que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou 
suspensa de contratarcom a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência 
de fatos supervenientes (ANEXO IV — Declaração Conjunta); 
11.8.9. Declaração da empresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não mantém 
em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (ANEXO IV — Declaração 
Conjunta); 
11.8.10. Declaração de ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e 
acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação (ANEXO IV — 
Declaração Conjunta); 
11.8.11. Declaração que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico 
são autênticos aos originais (ANEXO IV — Declaração Conjunta); 
11.8.12. Declaração que não possui servidor público ou agente político no quadro 
funcional da empresa licitante (ANEXO IV — Declaração Conjunta). 
11.9. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
11.9.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
11.9.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 11.6, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 
11.9.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 
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igual período, a critério desta Câmara Municipal, para a regularização da documentação com 
emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
11.9.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. 
11.9.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, 
se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
11.9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
11.9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
11.9.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.9.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
11.9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, IV da Lei Federal n°14.133/2021. 
11.9.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

XII — ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro, conforme Anexo II no sistema 
eletrônico e deverá: 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 
12.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso; 
12.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como: marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, na forma do art. 12°, inciso II, da 
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Lei Federal n° 14.133/2021; 
12.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
12.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

XIII - RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência demotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentada mente. 
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
13.7. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, após o período 
disponibilizado para tal, importará na decadência do direito de recurso. 
13.8. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei federal 
n° 14.133, de 2021. 

XIV — REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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